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DISPENSA ELETRÔNICA CRBio-01 Nº 009/2023 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Processo CPR nº 07/2023 

 

Unidade solicitante Administrativo – Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de veiculação digital de 

publicidade legal em jornal de grande circulação paga, com edição de 2ª feira a domingo, 

alcance Nacional, para publicação dos avisos dos extratos dos editais e avisos de 

licitações, durante o período de 12 meses para o Conselho Regional de Biologia – 1ª 

Região (SP, MT, MS), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Entende-se por “jornal de grande circulação” aquele com: 

1.1.1.1. divulgação de grande alcance e que possibilite o amplo acesso pelos 

interessados, de modo a não violar o caráter competitivo da licitação. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE 

ESTIMADA/ 

ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 

 (R$) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 (R$) 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços de veiculação digital 

de publicidade legal em jornal 

de grande circulação paga, 

com edição de 2ª feira a 

domingo, alcance Nacional, 

para publicação dos avisos dos 

extratos dos editais e avisos de 

licitações, durante o período 

de 12 meses para o Conselho 

Regional de Biologia – 1ª 

Região (SP, MT, MS). 

 

 

 

 

 

10049 

 

 

 

 

 

25 publicações 

 

 

 

 

 

455,73 

 

 

 

 

 

11.393,25 

*Modelo disponibilizado no item 6. 

 

 

http://www.crbio01.gov.br/


 CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) – CRBio-01 
Rua Manoel da Nóbrega, 595 – conjunto 122 - CEP 04001-083 – Paraíso – São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3884-1489 -  www.crbio01.gov.br 

 

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 
Contratação Direta - Atualização: Junho/2022 

P á g i n a  2 | 10 

Obs.: MEDIDA APROXIMADA DAS COLUNAS DOS JORNAIS 

1col. = 4,6cm 4col = 19,6cm 

 

2col. = 9,6cm 5col = 24,6 cm 

 

3col. = 14,7cm 6col = 29,7 cm 

 

1.2. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos itens na 

tabela acima, prevalecerão estas últimas. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua necessidade em 

caráter permanente para a manutenção dos de serviços de veiculação digital 

de publicidade legal em jornal de grande circulação, para publicação dos avisos 

dos extratos dos editais e avisos de licitações, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando os custos de realização de uma nova contratação, e o 

reajuste será pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do exercício de 

2023, aprovado na sessão plenária nº 245 de 2022. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.393,25 (onze mil, trezentos e noventa 

e três reais, e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Trata-se de serviço comum nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que 

devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com 

fulcro no Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021. 

2.2. O serviço de publicação de avisos dos editais de licitação em jornal de grande circulação 

é imprescindível para o prosseguimento dos trabalhos do Setor de Compras, Licitações 

e Contratos deste CRBio-01, por força de imperativos legais, § 1º, Art. 54 da lei 

14.133/2021. 

 

A esse respeito, seguem as considerações constantes no blog da renomada Consultoria 

Zênite, disponível em https://zenite.blog.br/como-ficou-a- publicidade-do-edital-na-

nova-lei-de-licitacoes/ [acessado em 23/02/2023]: 

 

“A Lei nº 14.133/2021 estabelece no caput de seu art. 54 que: 

 

http://www.crbio01.gov.br/
https://zenite.blog.br/como-ficou-a-%20publicidade-do-edital-na-nova-lei-de-licitacoes/
https://zenite.blog.br/como-ficou-a-%20publicidade-do-edital-na-nova-lei-de-licitacoes/
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A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). (Destacamos.) 

[...] 

Assim, nos moldes do art. 54, o primeiro veículo para publicidade dos avisos 

de licitação é o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

De acordo com o § 1º do artigo em comento (inicialmente vetado pelo 

Presidente da República e posteriormente promulgado pelo Congresso 

Nacional): 

 

Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, ou, no caso de    consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 

bem como em jornal diário de grande circulação. 

 

Ainda que se possa questionar a eficácia da publicação dos avisos de licitação 

em jornal diário de grande circulação, especialmente porque os jornais não 

circulam mais em meio impresso, mas sim digitalmente pela internet, fato é 

que, com a rejeição do  veto, essa forma de divulgação é obrigatória.” 

 

2.3. Referente ao serviço de publicação ser por meio digital, seguem outras  considerações 

constantes no blog da renomada Consultoria Zênite, disponível em 

https://zenite.blog.br/lei-no-14-133-21-e-jornal-diario-de-grande-circulacao-pode-ser-

eletronico/ [acessado em 14/03/2023]: 

 

[...] 

“Por conta do cenário vivenciado por várias décadas, onde havia-se tão-

somente jornal físico, construiu-se o entendimento de que, a grande circulação 

seria medida com base na tiragem, somada à efetiva circulação e 

disponibilidade. 

O STJ – Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 41969-7/DF, rel. 

Min. Costa Leite, se posicionou exatamente nesse sentido: “A quantificação 

da circulação de um jornal, para definir se ela é grande, média ou 

pequena, repousa, em princípio, em um dado numérico, que é a sua tiragem, 

o número de exemplares impressos a cada dia, algo distinto da perenidade 

ou longevidade do diário, de serem seus leitores assinantes ou adquirentes 

avulsos do periódico, e mesmo do seu público-alvo situar-se ou não no meio 

http://www.crbio01.gov.br/
https://zenite.blog.br/lei-no-14-133-21-e-jornal-diario-de-grande-circulacao-pode-ser-eletronico/
https://zenite.blog.br/lei-no-14-133-21-e-jornal-diario-de-grande-circulacao-pode-ser-eletronico/
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empresarial, dados incapazes, por si sós, de autorizar seja um órgão da 

imprensa qualificado como de grande circulação.” (destacamos) 

A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, 

portanto. 

No entanto, não se pode desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no 

País nos últimos anos, a qual, inclusive, já era sinalizada por Marçal Justen 

Filho ao indicar que, com o tempo, a publicação em jornal de grande circulação 

seria objeto de substituição pela divulgação eletrônica: “O conceito de 

‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de exemplares da edição 

física do jornal. Essa é uma característica que tende a ser superada em vista 

da evolução tecnológica. A generalidade dos jornais apresenta versões físicas 

e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a relevância daquelas 

primeiras. O grande problema é que, na versão digital, os avisos de licitação 

são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das 

características da vida social conduzirá, num momento futuro, à eliminação 

da exigência da publicação do aviso em jornais comuns. Será muito mais 

eficiente a divulgação dos avisos de licitação em sítios eletrônicos 

especializados, que permitem aos possíveis interessados o conhecimento 

muito mais preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 2. ed., São 

Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição e-book 

baseada na 17 ed. impressa. Destacamos.) 

[...] 

Dentro desse propósito, não pode ser ignorada a opção do legislador da Lei nº 

14.133/21 em privilegiar, de maneira muito clara, o uso de recursos da 

tecnologia como instrumentos de divulgação oficial acerca da realização de 

licitações públicas. Tanto é assim que um dos veículos de publicação 

obrigatória é justamente o PNCP, concebido como um sítio eletrônico dirigido 

a promover a divulgação dos atos praticados na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 (art. 174 e seguintes). Some-se a isso que boa parte dos Diários 

Oficiais mencionados no art. 54, § 1º, nos quais também é obrigatória a 

divulgação do aviso de licitação, igualmente não possuem versões físicas, mas 

apenas digitais.” 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A proponente deverá apresentar sua proposta discriminando o valor para divulgação e 

o nome do jornal de grande circulação em que serão publicados os avisos de licitação.  

http://www.crbio01.gov.br/
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3.2. Formato padrão das publicações: até 5 cm de altura x 2 (duas) colunas (9,6cm).  

3.3. A quantidade a ser publicada mencionada no objeto é estimada. Não há previsão exata 

de um número mínimo ou máximo de publicações que serão executadas durante a 

vigência do contrato. Ao final do período de vigência, caso não tenha sido utilizada, em 

publicações toda a quantidade estimada, o saldo será cancelado, não sendo considerado 

para efeito de pagamento.  

3.4. As publicações digitais deverão ser feitas em jornais de grande circulação, tendo como 

referências: O Estado de São Paulo; Folha de São Paulo. 

3.5. A formatação deverá seguir os padrões ditados pelo Contratante, incluindo-se brasões 

e outros símbolos. 

3.6.  As edições devem ser diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de 

plataformas eletrônicas organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que 

possibilitem a eventual impressão pelo interessado, e contenha, cumulativamente, o 

nome, o número da edição e a data da publicação, bem como haja a indicação das 

páginas sequencialmente numeradas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O Contratante enviará, via e-mail, o texto a ser publicado, em formato “.rtf”, elaborado 

no programa Microsoft Word, até às 15 horas de dia útil, sendo a Contratada 

responsável pela publicação em dia subsequente ao seu recebimento.  

4.2. A Contratada deverá confirmar por meio de resposta formal que recebeu o documento 

da Contratante, sob pena de aplicação das sanções previstas em contrato. 

4.3. A Contratada, após o recebimento do texto enviado pela Contratante via e-mail ou por 

qualquer outro meio efetivo, terá o prazo de 02 (duas) horas para enviar amostra da 

publicação em formato “pdf”. 

4.4. Ao receber a amostra da Contratada, o responsável do Contratante pela fiscalização 

avaliará o referido objeto e enviará para a Contratada seu parecer, o qual será pela 

aprovação ou reprovação. 

4.4.1. No caso de reprovação, ao Contratante apontará os erros, sendo a Contratada 

obrigada a corrigi-los no prazo de 30 (trinta) minutos. 

4.4.1.1. Se por equívocos reiterados da Contratada, o Contratante vier a ter 

prejuízo, este poderá aplicar as sanções previstas no contrato, não 

obstando nenhuma outra medida cabível. 

4.4.2. No caso de aprovação, o Contratante enviará seu parecer e autorizará a 

publicação. 

4.5.  Até o dia útil posterior ao da publicação, a Contratada enviará comprovante de 

publicação em via digital, formato pdf, sem ônus para o Contratante. 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.crbio01.gov.br/
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5. VISTORIA 

5.1. Não haverá necessidade de realização de vistoria. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A Contratada compromete-se, em caso de publicação incorreta, fruto de sua 

responsabilidade, a republicar sem ônus o material retificado, a pedido da 

CONTRATANTE; 

6.1.2. A Contratada deverá manter atualizadas, durante a vigência da contratação, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta contratação. 

6.1.3. A Contratada deverá manter à disposição da CONTRATANTE, nos dias úteis, ao 

menos um número de telefone para contato. 

6.1.4. Acompanhar as publicações que forem enviadas aos jornais, responsabilizando-

se pela correção e exatidão das informações publicadas, bem como utilizar-se 

de layout padrão aprovado anteriormente. 

6.1.4.1. Nos casos de inexatidão de informações publicadas, refazer as 

publicações às suas expensas, sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.1.4.2. A diagramação dos anúncios em conformidade ao seu conteúdo. 

6.1.5. Não subcontratar ou delegar as obrigações previstas no instrumento de   

contrato  

6.1.6. Apresentar Nota Fiscal ou documento hábil de acordo com a legislação vigente, 

juntamente com a cópia da publicação digital do jornal, comprovando a 

prestação dos serviços, contendo necessariamente, a descrição, data de 

publicação e veículo publicador. 

6.1.7. MODELO DE PUBLICAÇÃO (Jornal A Folha de São Paulo; 5cm x 2 col): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA  

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 04/2022 

Espécie: O CRBio-01 torna público que realizará licitação visando à Contratação de 

Escritório/Sociedade de Advogado(s) para prestação de serviços advocatícios e 

técnicos de natureza jurídica ao Conselho Regional de Biologia da 1ª Região (SP, 

MT, MS) – sem exclusividade e sem vínculo empregatício – nas áreas cível, 

tributária, trabalhista, administrativa, constitucional, processual civil, penal, de 

acordo com as necessidades, demandas, do contratante,  incluindo prestação de 

serviços de: assessoria, consultoria, e de contencioso, em juízo, ou fora dele, 

conforme necessidades do CRBio-01, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, que encontram-se disponíveis no site 

www.gov.br/compras e www.crbio01.gov.br. Processo CPR Nº 52/2021. A realizar-

se na data: 11/10/2022, às10h00. Ana Paula Sorrentino Lopes - Pregoeira 

 

 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.crbio01.gov.br/
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Rotinas de Fiscalização Contratual 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

8.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

http://www.crbio01.gov.br/
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8.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

8.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento 

8.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste Termo de Referência, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento – Provisório e Definitivo 

8.14. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (duas) horas, contado do 

envio do texto a ser publicado, em formato “.rtf”, até às 15 horas de dia útil anterior, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.14.1.  No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) minutos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.16.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.16.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.16.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização 

8.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA   

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   

9.2. As exigências de habilitação jurídica são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.3. As exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa 6.3.1.3.02.01.018 –

Serviço de Divulgação Institucional - Projeto 5001 (Serviço Administrativo) do exercício 

de 2023. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

do Plano de Contratação Anual em Sessão Plenária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

 

 

 

 

Márcia A. Tamashiro 

Auxiliar Administrativo 

Sueli de Oliveira Bonafé 

Gerente Administrativa 
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